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DECRETO LEGISLATIVO N. 1.168, de 15 de fevereiro de
2022.

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Exce-
lentíssimo Senhor WEULER SANTOS DONATO.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, in-
ciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o se-
guinte Decreto Legislativo: 

Art.  1º  Fica concedido o “Diploma de Honra ao
Mérito” ao Excelentíssimo Senhor WEULER SANTOS DO-
NATO, pelos relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 2º A entrega do diploma será feita em data a
ser marcada de comum acordo entre a Câmara Muni-
cipal e o homenageado.

Art.  3º  Revogadas  as  disposições  em  contrário,
este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua
publicação.

Câmara Municipal de Araguari,  Estado de Minas
Gerais, em 15 de fevereiro de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente 

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

______________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.169, de 15 de fevereiro de

2022.

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Exce-
lentíssimo Senhor REBERT BORGES LEMOS.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, in-
ciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o se-
guinte Decreto Legislativo: 

Art.  1º  Fica concedido o “Diploma de Honra ao
Mérito”  ao  Excelentíssimo  Senhor  REBERT  BORGES  LE-
MOS, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do diploma será feita em data a
ser marcada de comum acordo entre a Câmara Muni-
cipal e o homenageado.

Art.  3º  Revogadas  as  disposições  em  contrário,
este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua
publicação.

Câmara Municipal de Araguari,  Estado de Minas
Gerais, em 15 de fevereiro de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente 

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

______________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.170, de 15 de fevereiro de

2022.

“Aprova as contas do Poder Executivo do Municí-
pio de Araguari,  Estado de Minas Gerais,  relativas ao
exercício de 2017 (dois mil e dezessete).”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, in-
ciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o se-
guinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Poder Exe-
cutivo do Município de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, relativas ao exercício de 2017 (dois mil e dezesse-
te).  

Art.  2º Revogadas as disposições em contrário, o
presente Decreto Legislativo entra em vigor na data da
sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari,  Estado de Minas
Gerais, em 15 de fevereiro de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente 

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

______________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.171, de 15 de fevereiro de

2022.

“Concede o Título de Cidadã Honorária de Araguari a
Excelentíssima Senhora MILENA ANDRADE PEDROSA.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, in-
ciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o se-
guinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadã Honorá-
ria de Araguari” a Excelentíssima Senhora MILENA AN-

DRADE  PEDROSA,  pelos  relevantes  serviços  prestados
ao Município.  

Art. 2º A entrega do Título será feita em data a ser
marcada de comum acordo entre a Câmara Munici-
pal e a homenageada.

Art.  3º  Revogadas  as  disposições  em  contrário,
este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua
publicação.

Câmara Municipal de Araguari,  Estado de Minas
Gerais, em 15 de fevereiro de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente 

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

______________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.172, de 15 de fevereiro de

2022.

“Concede o Título de Cidadão Honorário de Ara-
guari ao Excelentíssimo Senhor LUIZ CARLOS SALGADO.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, in-
ciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o se-
guinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Hono-
rário de Araguari” ao Excelentíssimo Senhor LUIZ  CAR-
LOS SALGADO, pelos relevantes serviços prestados ao
Município.  

Art. 2º A entrega do Título será feita em data a ser
marcada de comum acordo entre a Câmara Munici-
pal e o homenageado.

Art.  3º  Revogadas  as  disposições  em  contrário,
este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua
publicação.

Câmara Municipal de Araguari,  Estado de Minas
Gerais, em 15 de fevereiro de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente 

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário
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